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V E R B A N . 5 
DtVISAO ASSISTENCIAL DO INTERIOR 

Cr$ 
3.0.0.0 Despesas Correntes 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0 71 PessCal 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 

0040 Diárias • 1.699.810 
3.1.5.0 Despesas de Exercícios An te r i o r es ' 

0600 Despesas de exercícios encerrados 20.00'J.OOü 

Tota l das Reduções 21.699.816 

• Ar t igo 3.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Art igo 4.° — Revogüm-se as disposições em contrário. 
Palácio dos B a n d e u antes, 16 de agosto de 1966. 

L A U D O N"ATEL 
Antonio De l f im Netto 

Publ i cado na D i re to r ia G s r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 16 de aRôs;:o de 1966. 

M i gue l Sansigolo, Diretor G e r a l , Subst i tuto 

DECRETO X . 46 610, DE 16 DE AGOSTO DE 1966 

Dispõe sôl+e a aplicação áu Lei n. 9.210, de 30 de dezembro de 1965, aos 
servidores do Instituto cie Energia Atômica 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usanao de suas atribuições legais , 'e nos termos do S l.o°, do artigo <t.° da L e i 
n 9.210, d e 30 de dezembro de 1365, 

Decreta: 
Art igo 1.° — A par t i r de 1.° de fevereiro de 1966, passam a v igorar 

para os servidores do Inst tufo de Ene rg i a Atômica, os seguintes valores da as-
<>•' v'"r#nciP.« ''^ na m c . m a proporção cia majoração conecuicla 
na Lei n . 9.210, de 30 de dezembro de 1966. 

Refe. ência Valores Básicos 
Cr$ 

I 84.000 
I I 92.400 

I I I 112 000 
I V 133.000 

V 154.00O 
V I i 175.000 

V I I 196.000 
V I I I 217.000 

I X •. . . . . . . 238.000 
X . 266.000 

X I y 294.000 
X I I ' 322.000 

X I I I ". : . .. . . 350.000 
X I V 378 OCO 
X V 420.000 

X V I " < 462.000 , 
xVn '* •• •• 504.000 

X V I I I '.' 546.000 
"Artigo 2 ° — As despesas decorrentes da execução do pfresente de

creto correrão à conta das verbas próprias do orçamento do Inst i tuto de E n e i g i a 
Atômica, supr idas com o procuro dos créditos suplementares autorizados no a r 
tigo 10, üa Le i n . 9.210, de 30 ds dezembro de 1965. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicarão. 
Ar t igo 4.° — Revogom-ge as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 1966. 

L A U D O N A T E L " -
Antonio Be l . i t n Netto 

Ar, r ^ , « ™ n
P u b l i c ? i i o . n a P i l e í 0 1 ' i a Ge ra l da Secretar ia Estado dos Negócios do Governo, aos 16 de ages,o de 1966. ° csuwuo 

Migue l Sans%olo, D i re tor G e r a l , Substituto ' 

D E C R E T O N.° 46.611, DE 16 D E AGOSTO DE 1966 
Abre no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer

sidade de São Paulo, um crédito suplementar de Cr$ 765.034.114. 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , u s a n 

do cie suas atribuições legais, 
Becreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a aberve no Hosp i ta l das C l in i cas da Facu ldade de M e 

dicina da Univers idade de São Paulo , u m crédito de Cr$ 765.034.114 (setecentos 
e sessenta e cinco milhões, t r i n t a e quatro m i l , cento e catorze cruzeiros) , suple
mentar às dotações do seu orçamento vigente, abaixo d i sc r iminadas : 

V E R B A N.° 1 
Cr$ 

3.0 0.0 Despesas Correntes . 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3.1.2.0 — 71 M a t e r i a l de Consumo 

0210 Gêneros alimentícios 400.000.000 
0217 Art igos de l impeza, de higiene, de toilete e de uso 

pessoal. 70.000.000 
0220 Ma t e r i a l de laboratório, de farmácia, de gabinete e 

s imilares 100.000.000 
0253 Matéria p r ima e de custeio pa ra oficinas 30,000.000 
0270 Conservação do próprios do Estado ; 40.000.000 

3.1.4.0 — 71 Encargos Diversas 
0504 Taxas sobre próprios do Estaco 15.000.000 

3.1.5.0 — 71 Des-pesas de Exercícios Anter iores 
0600 Despesas de exercícios encerrados 2 — Ma t e r i a l e 

serviços 110.034.114 

T O T A L . . . 765.034.114 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com re
cursos provenientes do " supe rav i t " f inance iro apurado em balanço pa t r imon ia l do 
exercício anterior. 

Ar t igo 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 16 de Agosto de 1966. 
L A U D O N A T E L 
Antonio Delfim Netto 
Publ i cado n a Dire tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 16 de Agosto de 1966. 
Miguel Sansigolo — Dire tor G e r a l , Substituto, 

D E C R E T O N.« 4K.612, DE Í6 DE AGOSTO DE 1966 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar na Faculdade de F i l oso 

fia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto. 
L A U D O NATEL, G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , u s a n 

do de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artigc 1.° — F i c a aborto n a Faculdade de Fi losof ia , -Ciências e Le t ras 

de Ribeirão Preto, u m crédito suplementar de Cr$ 8.600.000 (oito milhões e seis
centos mi l cruzeiros) , suplementar às dotações do seu orçamento vigente, abaixo 
discriminadas: 

V E R B A N.° 1 
• " Cr$ 
3.0.0.0 Despesas Correntes 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3 .1 .4 .0—64 Encargos Diversos 

0500 Aluguéis de imóveis 4.800.000 
3.1.5.0 — 64 Despesas de Exercícios Anter iores 

0600 Despesas de exercícios encerrados , 3.800.000 

S O M A 8.600.000 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com r e 
cursos provenientes de " supe rav i t s " f inanceiros, relat ivos a exercícios anteriores, 
convenientemente apurados m balanços pat r imonia is da mesma Faculdade. 

Art igo 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Art igo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 16 de Agosto de 1966. 
L A U D O N A T E L 
Antonk) Delfim Netto 

Publ i cado n a . D i r e to r i a G e r a i da Secretar ia de Estado dos Negócioi 
do Governo, aos 16 de Agosto de 1966. 

Miguel Sansigolo — D i re tor jGeral , Subst i tuto 

D E C R E T O N.° 46.613, D E 16 D E A G O S T O D E 1966 

Altera as Tabelas Explicativas do Orçamento vigente. 
L A U D O N A T E L , G G ^ R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a suplementada n a importância de Cr$ 1.336.000 (um 

milhão, trezentos e t r i n t a e seis m i i cruzeiros) , a dotação de seu orçamento v i 
gente, abaixo d i scr iminada , e atribuída à Bo lsa O f i c i a l de Café e Mercador ias da 
Santos : 

V E R B A N.° 1 
3.0.0.0 Despesas correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3 .1.1.0 09 Pessoa l 
3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 

0081 Vantagem pecuniária da licença-prêmio 
Ar t i go 2.° — P a r a atender ã suplementação de que traja 

anter ior , f i cam reduzidas, no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

V E R B A N. ' 1 
3 .0 .0 .0 Despesas correntes 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3 .1.1.0 09 Pessoal 
3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 

0011 Venc imentos de cargos 
0016 Ad i c i ona l por tempo de serviço 

3 2 . 0 . 0 Transferências Correntes 
3.2.5.0 83 Salário-Ftimília 

1400 Salário-familia ao pessoal do Quadro F i x o 
1402 fSalário-íamüia ao pessoal inat ivo ..^ 

To t a l da? Reduções . . . 

Cr$ 

1 336.000 
o art igo 

Cr$ 

661.000 
600.000 

38 000 
37.000 

1.336.000 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 16 de agosto de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Antonio Delfim Netto . 

Publ i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 16 de agosto de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto. 

D E C R E T O N.° 46.614, D E 16 D E AGOSTO D E 1966 

Regulamenta o artigo 10 da Lei n.° 9207, de 29 de dezembro de 1965 / 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, e em cumpr imento ao disposto no artigo 10 d a 
Le i n.° 9207, de 29 de dezembro de 1965, 

Decreta: 
Ar t i go L ° — A s diárias concedidas aos integrantes da carre i ra de 

Agente F i s c a l dè Rendas c r i ada pela L e i n.° 9207, de 29 de dezembro de 1965, se
rão calculadas n a fo rma prevista no inciso I I I do art igo 1.° do Decreto n.° 
44.690, de 31 de março d< 1965, com retificação pub l i cada no Diário O f i c i a l de 30 
de ab r i l de 1965. 

Parágrafo único — Ap l i cam-se à car re i ra de que t ra ta este art igo, as 
demais disposições constantes doe parágrafos 1.°, 2.° e 3.° do art igo l.° do Decreto 
n.° 44.690. 

A r t i go 2 o — A s detpesas com a execução deste decreto correrão à 
conta das verbas próprias do orçamento vigente. 

A r t i go 3° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t igo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de agosto de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Antonio D e l f i m Netto 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 16 de agosto de 1966. 

Migue) Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto . 

D E C R E T O N. 46.615, DE 16 DE A G O S T O DE 1966 

Aprova o orçamenta do Departamento de Obras Públicas, para o exercício de 1960. 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Art igo 1.° — F i c a m aprovadas para o exercício f inanceiro de 1966, 

respectivamente, as seguintes Rece i ta e Despesa pa ra o Departamento de Obras 
Públicas, nos termos do disposto no art igo n . 107 da L e i Federa l n . 4 320, de 17 
de março de 1964. 1 

Receita 

Orçamentária 

I 
Cr$ 

Receitas Correntes 

T o t a l da Rece i ta . 

10.976.999.631 

10.976.999.631 

Despesa j 
I 

Orçamentária | 
Cr$ 

Despesas correntes . 

Despesas de Cap i t a l . 

To t a l da Despesa . 

I 
I 8.629.108.679 
I 
i 2.347.890.952 

10.976.999.631 

Ar t i go 2.° — A Rece i ta e a Despesa de que t ra ta o artigo anter ior, 
obedecerão à discriminação constante das Tabelas Exp l i ca t i vas anexas a este de
creto, as quais vão subscri tas pelo D i re tor G e r a l do referido Depar tamento . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 28 de maio de 1966. 

Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 16 de agosto de 1966. 

L A U D O N A T E L 
An ton i o Delfim Netto 

Publ i cado n a D i re to r ia Ge ra l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 16 de agosto de 1966. 

Miguel Sansigolo — Dire tor Ge ra l , Subst i tuto . 
N o t a : — As tabelas expl icat ivas a que se refere o artigo 2.o serão p u 

blicadas depois. 

D E C R E T O N.- 46.569, DE 5 DE AGOSTO DE 1966 

Dispõe sobre a nomeação dos componentes• do Conselho do "Fundo de Pesquisas" 
do Centro de Medicina Nuclear. 

Retificação 
Onde se lê: 
A r t i go l.o — F i cam nomeados 
C ) nos termos do inciso I I I 
S r . T h o m a z B i t e l l i , Físico do Centro de Med i c ina Nuc lear ; 
D r . Tede Es ton de Eston, dir igente do Centro de Medic ina N u -
D r a . Verônica Rapp , Professôra-Assistente da Facu ldade de Med i c ina 

dn Univers idade de São Paulo , lotada no Centro de Med i c ina Nuc lear ; 
S r . Seteuo K i d a ; Engenheiro Eletrônico do Centro de Med i c ina N u 

clear; 
Le ia -se ; 
A r t i g o l .o — F i c a m nomeados 
c) — nos termos do inciso I I I : 
S r . Thomaz B i t e l l i , Físico do Centro de Med i c ina Nuc lear ; 
D r . Ne l son Carva lho Médico do Centro de M e d i c i n a Nuc lear : 
D r a . Verônica Rapp , Professôra-Assistente da Faculdade de M e d i c i n a 

da Univers idade de São Paulo , lotada no Centro de Med i c ina Nuc lear ; 
S r . Setsuo K i d a , Engenheiro Eletrônico do Centro de Med i c ina N u 

c lear ; 


